
 

Mensagem nº 202 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

Submeto à sanção de Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 2.549, de 2024, 
que “Cria o Selo Cidade Mulher, a ser conferido aos Municípios que se destacarem na 
efetividade das políticas públicas específicas para o bem-estar das mulheres”, aprovado 
pelo Senado Federal, em revisão, em sessão realizada no dia 27 de agosto de 2025. 

Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 02/09/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3901451840


